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Indicação N.o 065/2025  

Indico ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de instalar um 
placar eletrônico na quadra poliesportiva da cidade, por meio do setor responsável. 

Considerando que o esporte é uma ferramenta fundamental para a 
promoção da saúde, da socialização e do bem-estar da população, sendo um dos 
pilares da qualidade de vida e do incentivo às práticas saudáveis; 

Considerando que a instalação de um placar eletrônico trará benefícios 
aos atletas e ao público espectador, proporcionando maior organização e 
transparência nas partidas e competições realizadas no espaço esportivo; 

Considerando que a presença do placar eletrônico valoriza o ambiente 
esportivo e torna os jogos mais dinâmicos, permitindo que os participantes 
acompanhem com precisão o andamento das disputas, fortalecendo o espírito 
competitivo e incentivando ainda mais a prática esportiva; 

Considerando que essa demanda foi inicialmente apresentada a esta 
Vereadora pelos jogadores de vôlei adaptado do Município, que, ao participarem de 
competições em outras cidades, perceberam o impacto positivo do placar eletrônico 
na experiência dos atletas e espectadores; 

Considerando que a instalação desse equipamento atenderá não apenas 
aos praticantes do vôlei adaptado, mas todos os esportistas do Município, 
proporcionando melhor estrutura para as atividades esportivas e contribuindo para o 
desenvolvimento das modalidades disputadas na .quadra poliesportiva; 

Considerando que essa benfeitoria trará maior modernização do espaço 
esportivo, bem como melhores condições para a prática e o acompanhamento das 
modalidades disputadas, fortalecendo o esporte local e incentivando sua expansão. 

Pelo exposto, certo de contar com a sensibilidade e o apoio de Vossa 
Excelência para a adoção desta importante medida, apresento, nos termos 
regimentais, a presente INDICAÇÃO. 

São José do Barreiro, 29 de abril de 2025 
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